
Município de Missol
ESTÁDO DO PARANÁ

PORTARIA No 157 DE 14 DE MARçO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribulções legais e de acordo com a Lei Municipal no 7!4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art, 10 - Autorizar a Secretaria lVunicipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 1(uma) diária para a servìdora IvANr RETNEHR pAULr,

Professora, Coordenadora Municipal da Educação Infantil da Rede Munìcipal de

Ensìno, decorrentes de viagem a ser realizada para a cidade de Cascavel - pR, nos

dias 18 e 19 de março de 2023 para participação no curso de Adaptação e

Flexibilidade Curricular para alunos de Inclusão - protocolos de pEI/pDI/pTI,

promovido pela Empresa SPS Psicologia Eireli Ltda.

Parágrafo Único: A servidora irá se deslocar com veículo oficial da Secretaria de

Educação, Cultura e Esporte até Cascavel - PR.

Art.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsINFre Do PREFETTo Mullrcrpnr DE MrssAL, 14 DE Í,4ARÇo or 2023

Adilfo Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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